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Com fundamento no que dispõe o Regimento Interno deste Poder, requeiro a Mesa, ouvido o soberano
Plenário, que seja encaminhada MOÇÃO DE APLAUSO ao município de Nova Marilândia, nos seguintes
termos:

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, através dos Senhores Deputados que a
compõe, vem apresentar MOÇÃO DE APLAUSO ao município de Nova Marilândia pela passagem do seu
aniversário no próximo dia 19 de dezembro de 2015. 

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 14 de Dezembro de 2015

 

Dilmar Dal Bosco
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

O Município de Nova Marilândia tem em seus aspectos históricos relações diretas com a história do Mal.
Cândido Rondon. Em 1907, Cândido Rondon passou pela região em busca do Rio Juruena, atingiu o Rio
Verde e seguiu para o norte em busca do Salto Utiariti, fronteando o sítio onde nasceria o futuro município.

O território de Nova Marilândia foi trabalhado em duas direções pelos serviços de linha telegráfica: uma para
oeste rumando para Utiariti e Juruena e outra para leste, em busca de Capanema e Ponte de Pedra. Em fins
de janeiro de 1914, o ex-presidente dos Estados Unidos da América, Theodore Roosevelt, passou defronte
ao sítio de Campo Novo do Parecis, em viagem pela Amazônia, em Companhia de Rondon.

A ocupação efetiva da região deu-se na década de setenta, com abertura de fazendas e a instalação de
famílias de migrantes vindos de estados sulistas. No lugar da futura cidade, à beira da estrada entre
Diamantino e Utiariti assentaram-se diversas famílias. O local formava um cotovelo no ponto de encontro das
retas conhecidas pelas denominações de Caitetu e Taquarinha.

Primeiramente a localidade foi chamada de Campos Novos, denominação que se confundia com a estação
telegráfica de Rondon, na região de Vilhena. Aos poucos, o nome foi mudado para Campo Novo e em 1981,
foi feita doação de 293 hectares de terras para formação de um patrimônio, com essa denominação.

A Lei nº 5.315, de 04 de julho de 1988, criou o município, já com o nome atual de Nova Marilândia

Diante desta relevante data de aniversário, não poderíamos deixar de externar nossas congratulações ao
Município de Nova Marilândia, razão pela qual registramos essa singela homenagem nesta Casa de Leis,
com a presente Moção de Aplauso.
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